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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA
COMARCA AGUA BRANCA– PARAIBA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                   EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA, brasileiro, solteiro,

estudante, portador do documento de RG 4402592 e CPF 712.170.934-19, menor de idade

assistido por sua genitora a brasileira, portador(a) MARIA DAS GRAÇAS SOARES DA SILVA,

do documento RG de nº 229176 e CPF de nº 044.667.534-23, residente e domiciliada na Rua

José Ferreira Moreno, S/N, Bairro Vermelho, cidade de Agua Branca, CEP 58748-000, Estado

da Paraíba, por seu advogado  assinado, vem, respeitosamente, perante Vossain fine

Excelência, com fulcro na Lei nº. 6.194/74 com as alterações trazidas pela Lei nº. 11.482/07 c/c

o art. 319 do NCPC/2015, propor a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO

 em face da SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita sob o CNPJ de nºDO SEGURO DPVAT S.A.

09.248.608/0001-04, neste ato representado na pessoa de seu responsável, com endereço na

RUA SENADOR DANTAS Nº 74, 5ºANDAR - CENTRO RIO DE JANEIRO - RJ, CEP. 

20031205– Fone: (021) 3861-4600 - FAX: 2240-9073, com endereço eletrônico 

www.seguradoralider.com.br, devendo ser regularmente citada para responder aos

fundamentos fáticos e jurídicos expostos a seguir:

 

PRELIMINARMENTE:

 

DA GRATUIDADE PROCESSUAL:

 

O(a) promovente em face da impossibilidade de arcar com custas e gastos

processuais vem requerer a CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA.
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Determina a lei nº 1.060/50, que fará jus ao referido benefício àquele que não

possuir condições financeiras suficientes para arcar com os gastos inerentes ao processo sem causar

prejuízos ao seu sustento e da sua família.

 

Os custos e as demais despesas processuais latentes ao processo não podem ser

suportados pelo promovente, sem, contudo, causar-lhe prejuízos e dificuldades na sua manutenção e

sobrevivência.

A lei nº 1.060/50 é considerada medida especial, criada com o derradeiro fim de

possibilitar que todos possam ter acesso efetivo ao Poder Judiciário, efetivando o comando

constitucional descrito no artigo no artigo 5º, XXXV da Carta Magna.

Outrossim, tal ato normativo condiciona a concessão do respectivo benefício a

simples Declaração subscrita pelo próprio beneficiário da impossibilidade de suportar o acúmulo das

despesas processuais com aquelas despendidas em seu sustento.

Por isso, requer o autor, que seja concedido o pedido de JUSTIÇA GRATUITA, 

uma vez que carece de recursos que possibilitem cumular os gastos processuais com o seu sustento,

como declarado no documento em anexo.

 

DOS FATOS

 

Consoante comprova a inclusa documentação, a parte Autora foi vítima de

acidente de trânsito ocorrido no dia , o que lhe causou,13/12/2015  PERDA ANATOMICA E

FUNCIONAL COMPLETA DA MOBILIDADE DE UM DOS MEMBROS INFERIORES,

, como demonstra a documentaçãoACARRETANDO-LHE SEQUELAS PERMANENTES

médica em anexo.

 

Registre-se que a autora postulou administrativamente o recebimento do

seguro DPVAT, sinistro registrado sob o , obtendo pagamento parcial no valornº 3170165116

de  restando àR$ 1.687,50 (Um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

parte autora o direito da diferença de R$ 11.812,50 (Onze mil oitocentos e doze reais e

.cinquenta centavos)
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Consubstanciado a isso e pela análise das provas, não dúvida quanto ao

fato, bem como suas consequências e o nexo causal que as une, pois esta documentalmente

provada a lesão sofrida e a sua extensão. Outrossim, o pagamento administrativo vale

do requerente face ao Seguro, relevante assim o confissão tácita dos fatos e do direito nexo

.causal do conflito

 

 

 

 

DO DIREITO

 

DA POSSIBILIDADE DO PEDIDO DA DIFERENÇA PAGA PELO SEGURO DPVAT

 

A questão vertente exige a exegese da norma constante dos artigos 3º e 5º

da Lei 6.194/74, com as atualizações da Lei 11.945/09, pelo qual se depreende de modo

inequívoco, havendo INVALIDEZ PERMANENTE, o valor da indenização deve ser de até

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a ser paga de acordo com o real grau de invalidez

da vítima, que deverá ser através de pericia médica, que ora requer a parte autora.

Art. 3    Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o o

desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
 nos valores que sedespesas de assistência médica e suplementares,

seguem, por pessoa vitimada:

  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - em caso de morte ou 
; e invalidez permanente (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).

(...) 

 Art.. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia

. (grifo nosso)de responsabilidade do segurado
 
§ 1    A indenização referida neste artigo será paga com base no valoro

vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a
liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes
documentos: 
        a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente
e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte;
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        b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento
por hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no
órgão policial competente - no caso de danos pessoais.
               § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade
Seguradora, mediante recibo, que os especificará.
        § 3   Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeitoo

entre a morte e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de
necropsia, fornecida diretamente pelo instituto médico legal,
independentemente de requisição ou autorização da autoridade policial ou
da jurisdição do acidente.
       § 4   Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidenteo

e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar
relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede
hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos
interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora
(...) 

 

Dessa forma, restando comprovado o acidente de trânsito e as sequelas

 ao recebimento do SEGURO DPVAT PORoriundas deste, faz jus a parte autora

INVALIDEZ, NO VALOR DE ATÉ R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

DA INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO DO IML

COM A PETIÇÃO INICIAL – INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

 

A fim de garantir o princípio da celeridade processual, vale-nos ressaltar, de

antemão, que a Lei 6.194/74 NÃO atribuiu ao laudo do Instituto Médico Legal (IML) o caráter de

documento indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT nos casos de

invalidez. Segundo o normatizado em seu art. 5º O pagamento da indenização será efetuado

mediante , independentemente da existênciasimples prova do acidente e dano decorrente

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

 

A toda prova, tal verificação pode ser feita por perícia médica a ser realizada

na fase de instrução. Na verdade, os documentos indispensáveis de que trata o art. 320 CPC

devem ser entendidos apenas como aqueles necessários para a ação posso validamente ser

proposta, sob o aspecto formal, não se confundindo com a atividade probatória, voltada a prova

dos fatos alegados, que é atinente ao aspecto material.

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA QUE PERMEIA A EMPRESA-RÉ:

Num. 8408559 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PAULO CESAR COSTA DIAS - 23/06/2017 09:07:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17062309073260700000008233627
Número do documento: 17062309073260700000008233627



 

Conforme determina a lei nº 6.194/74 com as suas modificações dadas pela

nova Lei nº. 11.482/07, o pagamento do DPVAT poderá ser efetuado junto a quaisquer umas

das seguradoras que façam parte do Consórcio das Seguradoras, coordenada pela FENASEG,

instituída pela Resolução 1/75 do CNPS.

 

Desse modo tem-se que a promovida figura neste rol de empresas, e assim

possui legitimidade para figurar no rol de devedoras. Outro não é o entendimento exarado por

nossos Tribunais, in verbis:

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE AUTOMÓVEIS – DPVAT – As seguradoras privadas,
integrantes do consórcio instituído pela Resolução 1/75 do Conselho Nacional de
Seguros Privados (CNSP) e revigorado pela Lei n° 8.441/92, são responsáveis não
só pelas indenizações por morte e invalidez permanente, como pelas despesas
médico-hospitalares em caso de ferimento das vítimas, não estando desobrigadas
de indenização nesses casos por efeito dos artigos 7° e 27 das Leis n°s. 7.604/87 e
8.212/91, respectivamente.

A destinação à seguridade social por efeito dessas leis, parte dos prêmios dos
seguros obrigatórios, tem em vista apenas o custeio da assistência médico-hospitalar
em estabelecimentos mantidos ou conveniados com a previdência social, dispensada
esta, assim, do ônus de cobrar-se de tais despesas caso a caso das seguradoras,
cobertos que são seus dispêndios da espécie com a aludida participação de uma
parcela dos prêmios.

Direito do segurado ou seu sub-rogado de cobrar-se de tais gastos de qualquer das  
seguradoras integrantes do consórcio. Falta de impugnação específica dos custos de
cada atendimento, torna-los presumidamente corretos (CPC, art. 302) Apelo
desprovido. (TJSC – AC 47.951 – 4° C. Civil – Rel. Des. João José Schaefer – DJSC
05.04.95) IN: CD-Ron júris síntese. – Destaque nosso -

Ademais, veja-se o seguinte julgado:

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA. FINALIDADE DO
VEÍCULO. IRRELEVÂNCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da
indenização do seguro obrigatório, pouco importando a condição do veículo e a
finalidade a que se destina, defeso trona-se a imposição de limites por Resolução.
(Acórdão n° 2.115/01, proferido nos autos do Recurso n° 926/01, publicado do
DJ-MA em 06/07/01) – Destaque nosso –

 

Ocorre que, as seguradoras exploradoras do seguro DPVAT, embora a

existência de todo o amplo acervo de determinações constantes em lei, tendem a dificultar o

pagamento e o resgate dos referidos valores, ao passo que o direito líquido e certo dos

segurados encontram barreiras mantidas pela ampla estrutura e logística que envolvem tais

empresas.
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Pois bem, Excelência, a Promovente junta a presente demanda, toda a

documentação exigida pela nossa legislação processual e demais documentos que comprovam

a ocorrência do sinistro e sua posição legítima na relação, entretanto adstrito a facilidade que

dispõe a lei procura a parte ré dificultar o pagamento e o adimplemento do seu dever de órgão

segurador.

Assim, a liquidação do dito Seguro Obrigatório nas vias administrativas,

referente ao exercício do acidente, tendem a ser procrastinado através do uso de invólucros e

regras que afastam o sentido garantidor e célere presente na , restando o Poder Judiciáriolegis

como único meio para a reivindicação e o adimplemento dos ditos valores possam efetivamente

serem realizados.

 

Por tudo isso, vem o promovente, a este Douto Juízo a fim de ver adimplido

o seu pleito, demonstrando ser pessoa legítima a figurar na relação que aqui se inicia, além de

igualmente comprovar ser a parte ré, legítima devedora, de modo que todos os elementos que

vislumbram a quitação do Seguro DPVAT, restaram todos comprovados restando assim o seu

adimplemento como medida que se mostra legítima e extremamente necessária.

 

DOS PEDIDOS

 

, requer a total procedência da presente ação para condenar a  EX POSITIS

empresa demandada no pagamento da R$ 11.812,50 (Onze mil oitocentos e doze reais e

 remanescente à título de Seguro Obrigatório-DPVAT, compreendendo ocinquenta centavos),

teto legalmente estabelecido, haja vista não serem proporcionais à invalidez resultante do

sinistro.

 

                                 Requer também, caso julgue necessário, a designação da perícia médica

para a fim de investigar a existência da invalidez permanente, bem como, a gravidade da lesão

sofrida pela autora em cotejo com a tabela constante no anexo incluído pela Lei nº.

11.945/2009.

 

Que seja apresentado por parte da Seguradora demandada, cópia integral

do processo administrativo na integra, sob pena de cominação de multa diária.
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E, ainda, a aplicação de juros e correção monetária, a partir do evento                                 

danoso, ou seja, , bem como, a condenação da demandada no pagamento dos13/12/2015

honorários advocatícios na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor da esperada

condenação.

 

\

REQUERIMENTOS FINAIS

 

A parte autora requer que lhe sejam concedidos os benefícios da                                   

gratuidade da justiça, diante da sua manifesta insuficiência de recursos para pagar as custas,

as despesas processuais, os honorários advocatícios e periciais sem prejuízo do próprio

sustento ou de sua família, motivo pelo qual tais despesas merecem ser dispensadas nos

termos do art. 98 e seguintes do NCPC (Lei nº. 13.105/2015) e da Lei nº. 1.060/50.

 

Por mera liberalidade, o(a) autor(a) opta pela realização da audiência de                                   

conciliação ou de mediação, não se opondo à composição amigável da presente lide, nos

termos do art. 319, inc. ”VII” do NCPC, requerendo desde já a citação da empresa ré para

comparecer na data e hora designadas e, não havendo auto composição, apresente sua

contestação no prazo legalmente determinado sob pena das medidas judiciais cabíveis.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito                                   

admitidos, e necessários, notadamente, através de novos documentos, além do depoimento

pessoal das partes, perícia técnica e outros mais que vierem a surgir e que, desde já, ficam

requeridos.

 

 

Dá-se à causa o R$ 11.812,50 (Onze mil oitocentos e doze reais e

cinquenta centavos).

 

Nestes Termos,

Pede deferimento.
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Patos – PB, 19/05/2017.

 

 

PAULO CESAR COSTA DIAS

OAB/PB 22.523

 

 

QUESITOS DA PARTE AUTORA:

1.      A parte autora sofreu algum(s) tipo(s) de fratura?

2.      Em caso positivo, queira informar se desta(s) gerou debilidade permanente?

3.      Apresenta limitação dos movimentos do(s) membro(s) fratura(s)?

4.      Apresenta limitação funcional do(s) membros afetado(s)?

5.      Sofreu debilidade permanente? Sofreu deformidade permanente?

6.      A parte autora sofreu incapacidade para o trabalho?

7.      Queira o i. acrescentar o que entender devido.expert 
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA” E “ET EXTRA” 

 

OUTORGATE: EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA, brasileiro, sol-

teiro, estudante, portador do documento de RG 4402592 e CPF 712.170.934-

19, menor de idade assistido por sua genitora a MARIA DAS GRAÇAS SOA-

RES DA SILVA, brasileira, portador(a) do documento RG de nº 229176 e CPF 

de nº 044.667.534-23, residente e domiciliada na Rua José Ferreira Moreno, 

S/N, Bairro Vermelho, cidade de Agua Branca, CEP 58748-000, Estado da 

Paraíba. 

 

OUTORGADO: Paulo Cesar Costa Dias, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

Ordem dos Advogados sob nº 22.523-B, Paraíba, inscrito no CPF nº 011.671.211-85, 

com Escritório Profissional na Rua das Orquídeas, nº 274, Jardim Magnólia, Patos/PB, 

CEP: 58705-570. 

 

 Através do presente instrumento particular de mandato, o OUTORGANTE no-

meia e constitui como seu procurador o OUTORGADO, concedendo-lhe amplos pode-

res, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro em ge-

ral, e os especiais para transigir, fazer acordo, firmar compromisso, substabelecer, re-

nunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber intimações, receber e dar 

quitação, praticar todos os atos perante repartições públicas Federais, Estaduais e Muni-

cipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, praticar quaisquer atos peran-

te particulares ou empresas privadas, recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, poden-

do atuar em conjunto ou separadamente, dando tudo por bom e valioso, conforme esta-

belecido no artigo 105 do Novo Código de Processo Civil 

 

Patos - Paraíba, 05 de maio 2017. 
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DECLARAÇÃO 

 

DECLARANTE; EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA, brasileiro, 

solteiro, estudante, portador do documento de RG 4402592 e CPF 

712.170.934-19, menor de idade assistido por sua genitora a MARIA DAS 

GRAÇAS SOARES DA SILVA, brasileira, portador(a) do documento RG de nº 

229176 e CPF de nº 044.667.534-23, residente e domiciliada na Rua José Fer-

reira Moreno, S/N, Bairro Vermelho, cidade de Agua Branca, CEP 58748-000, 

Estado da Paraíba. 

 

DECARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA: Declaro nos termos da Lei 

nº. 7.115/83, perante este órgão judiciário, para o fim especial de obter a GRATUI-

DADE DOS ATOS JUDICIAIS, ser pessoa juridicamente pobre nos termos do § 4º 

do artigo 5º da lei nº 1.060/50, não podendo arcar com as despesas e encargos 

processuais sem prejuízo do seu sustento próprio e de sua família, em oportuno, 

assumo a responsabilidade por minhas afirmações tanto de pobreza como de resi-

dência, sujeitando-me às sanções civis e criminais previstas na legislação vigente 

em caso de falsidade do conteúdo desta declaração 

 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA: Declaro com base na Lei nº 7.115 de 29 de mar-

ço de 1983 que resido no endereço acima identificado. Declaro ainda ser conhece-

dor das sanções cíveis, administrativas e criminais a que estarei sujeito caso as 

informações prestadas não sejam estritamente a verdade 

 

. 

Patos - Paraíba, 05 de maio 2017. 
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*DECLARAÇÃO DE ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA* 

 

EU, EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, estudante, portador do 

documento de RG 4402592 e CPF 712.170.934-19, menor de idade assistido por sua genitora a 

MARIA DAS GRAÇAS SOARES DA SILVA, brasileira, portador(a) do documento RG de nº 229176 

e CPF de nº 044.667.534-23, residente e domiciliada na Rua José Ferreira Moreno, S/N, Bairro 

Vermelho, cidade de Agua Branca, CEP 58748-000, Estado da Paraíba. Declaro ser isento de 

imposto de renda pessoa física junto a Receita Federal do Brasil pelo motivo de que nos 

anos anteriores não obtive, rendimentos provindo de trabalho assalariado suficiente 

para declarar o IRPF, nestes anos não me enquadro nos casos que obrigam a entrega 

DECLARAÇÃO ANUAL DE IMPOSO DE RENDA PESSOA FISICA. 

Declaro ainda que esta declaração segue em conformidade com a edição da Instrução 

Normativa RFB nº 864 de 25 de julho de 2008, relatando que deixou de existir a 

declaração Anual de Isento, a parir de 2008; também segue em conformidade com o 

previsto na Lei nº 7.115/83 relatando que a isenção poderá ser comprovada mediante 

declaração escrita e assinada pelo próprio interessado. 

Declaro ser verdade todo exposto acima. 

 

 

Patos-PB, 15 de JUNHO de 2017. 

 

 

 

Num. 8408586 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO CESAR COSTA DIAS - 23/06/2017 09:07:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17062309064202500000008233654
Número do documento: 17062309064202500000008233654



 

*DECLARAÇÃO DE ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA* 

 

EU, EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, estudante, portador do 

documento de RG 4402592 e CPF 712.170.934-19, menor de idade assistido por sua genitora a 

MARIA DAS GRAÇAS SOARES DA SILVA, brasileira, portador(a) do documento RG de nº 229176 

e CPF de nº 044.667.534-23, residente e domiciliada na Rua José Ferreira Moreno, S/N, Bairro 

Vermelho, cidade de Agua Branca, CEP 58748-000, Estado da Paraíba. Declaro ser isento de 

imposto de renda pessoa física junto a Receita Federal do Brasil pelo motivo de que nos 

anos anteriores não obtive, rendimentos provindo de trabalho assalariado suficiente 

para declarar o IRPF, nestes anos não me enquadro nos casos que obrigam a entrega 

DECLARAÇÃO ANUAL DE IMPOSO DE RENDA PESSOA FISICA. 

Declaro ainda que esta declaração segue em conformidade com a edição da Instrução 

Normativa RFB nº 864 de 25 de julho de 2008, relatando que deixou de existir a 

declaração Anual de Isento, a parir de 2008; também segue em conformidade com o 

previsto na Lei nº 7.115/83 relatando que a isenção poderá ser comprovada mediante 

declaração escrita e assinada pelo próprio interessado. 

Declaro ser verdade todo exposto acima. 

 

 

Patos-PB, 15 de JUNHO de 2017. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE ÁGUA BRANCA-PB

VARA ÚNICA

 

DESPACHO

A atividade probatória deverá recair sobre a existência ou não de invalidez permanente sofrida pelo autor e o seu grau. Para tanto,
verifica-se a necessidade de realização de perícia judicial na parte autora, de modo a subsidiar suficientemente a resolução da
demanda.

Nesse contexto, oficie-se ao HOSPITAL do Município, solicitando a realização de perícia médica (exame DPVAT) na autora,
devendo os peritos responderem aos quesitos formulados pelas partes, as quais devem ser intimadas a apresentarem. O laudo deve
ser confeccionado no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da realização do exame.

Ainda no ofício, solicite-se para que o respectivo Hospital informe a data do exame com, ao menos, uma antecedência de 30
(trinta) dias, para possibilitar a intimação das partes e eventual nomeação de assistente técnico para acompanhamento da perícia
(art. 465, CPC).

Com a designação da data, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA CONCLUSÃO, intime-se o autor para comparecimento ao
local informado e o réu para ter ciência do local e data da perícia.

Com a chegada do laudo, intimem-se as partes, sucessivamente, para sobre ele se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA, voltem-me os autos conclusos.

Água Branca/PB, 31 de outubro de 2017.

EDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOSP

Juiz de Direito Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA

Fórum Conselheiro Luiz Nunes Alves

Rua José Firmino de Oliveira, n° 100 - CEP 58.748-000

Telefones: (83) 3481-1206 / 3481-1205

 

 

Ofício Nº 350/2018-EAAM Água Branca - PB, 04 de julho de 2018

 

Processo nº 08000244-96.2017.815.0941

 

 

Senhor Secretário,

 

 

Através do presente e de ordem do MM. Juiz de Direito (em substituição) desta

Comarca - Dr. Pedro Davi Alves de Vasconcelos – solicito que seja designado profissional da área

médica para realizar exame pericial no menor EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA,

brasileiro, solteiro, estudante, RG 4402592 e CPF 712.170.934-19, menor de idade assistido por sua

genitora MARIA DAS GRAÇAS SOARES DA SILVA, RG nº 229176 e CPF nº 044.667.534-23,

residente e domiciliada na Rua José Ferreira Moreno, S/N, Bairro Vermelho, Água Branca, com a

finalidade de instruir o processo citado, atendendo aos quesitos apresentados (em anexo).

Solicito, ainda, tão logo seja indicado o profissional e designada a data de exame, entrar

em contato com este Juízo - com antecedência mínima de 30 (trinta) dias - para que possam ser

devidamente intimadas as partes.

Por fim, o laudo deve ser confeccionado no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da

realização do exame.
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Atenciosamente,

 

 

Emiliano Araújo Abel de Medeiros

Analista Judiciário

 

 

AO SR. SECRETÁRIO DE SAÚDE

ÁGUA BRANCA – PB

 

 

 

 

ANEXO: QUESITOS DA PARTE AUTORA

1. A parte autora sofreu algum(s) tipo(s) de fratura?      

2. Em caso positivo, queira informar se desta(s) gerou debilidade permanente?      

3. Apresenta limitação dos movimentos do(s) membro(s) fratura(s)?      

4. Apresenta limitação funcional do(s) membros afetado(s)?      

5. Sofreu debilidade permanente? Sofreu deformidade permanente?      

6. A parte autora sofreu incapacidade para o trabalho?      

7.      Queira o i. expert acrescentar o que entender devido
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ÁGUA BRANCA

 

CERTIDÃO – JUNTADA DOCUMENTO

 

Certifico que, nesta data, juntei o recibo do ofício 350/2018 e respectiva resposta. Dou fé.

 

Água Branca - PB, 14 de agosto de 2018

 

Emiliano Araújo Abel de Medeiros

Analista Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Água Branca

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800244-96.2017.8.15.0941

DESPACHO

            p { margin-bottom: 0.25cm; line-height: 120%; }

Defiro o pedido de Justiça Gratuita, visto que preenchidos nos autos, ao menos neste
momento, os requisitos formais exigidos pelo art. 98 do NCPC.

 

A atividade probatória deverá recair sobre a existência ou não de invalidez permanente
sofrida pelo autor e o seu grau. Para tanto, verifica-se a necessidade de realização de perícia judicial na parte autora,
de modo a subsidiar suficientemente a resolução da demanda.

Nesse contexto, oficie-se o HOSPITAL (em Água Branca), solicitando a realização de
perícia médica (exame DPVAT) na autora, devendo os peritos responderem aos quesitos formulados pelas partes, as
quais devem ser intimadas a apresentarem. O laudo deve ser confeccionado no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
realização do exame.

 

Ainda no ofício, solicite-se para que o respectivo Hospital informe a data do exame com,
ao menos, uma antecedência de 30 (trinta) dias, para possibilitar a intimação das partes e eventual nomeação de
assistente técnico para acompanhamento da perícia (art. 465, CPC).

 

Com a designação da data, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA CONCLUSÃO,
intime-se o autor para comparecimento ao local informado e o réu para ter ciência do local e data da perícia.

 

Com a chegada do laudo, determino a CITAÇÃO DO PROMOVIDO, para, querendo,
oferecer contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, contados na forma do art. 183 do NCPC.

 

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344).

CUMPRIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA, voltem-me os autos conclusos.
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                        Água Branca-PB, 13 de setembro de 2018.

 

PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito Substituto

(assinado eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA-PB

Fórum Conselheiro Luiz Nunes Alves, Sítio Serrote Alto, s/n - CEP 58748-000

Telefones: (83) 3481-1206 / 3481-1205; e-mail: abw.1vara@tjpb.jus.br

 

Ofício                                                                                          Água Branca, 17 de abril de 2015.

Processo nº 0800244-96.2017.815.0941

Autor: Everton Guilherme Soares Sousa

Senhora Diretora,                                           

 

Através do presente, e de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca,                                           solicito

a Vossa Senhoria os bons préstimos no sentido de indicar um médico perito, designando local, dia e hora

para que seja realizado exame nos termos da decisão em anexo.

Ademais, solicito que, após o agendamento, seja comunicado a este Juízo com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para as intimações de praxe. O laudo pericial deverá ser entregue

no prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da realização do referido exame. Tudo nos autos da Ação

Ordinária acima descrita, cujo feito tramita atualmente pelo expediente do Cartório Único desta Comarca.

Aproveito o ensejo para apresentar, a Vossa Senhoria, protestos de elevada

estima e consideração.

                                         

Alexandre Borba Brito

Analista Judiciário
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À ILMA.  

DIRETORA DO HOSPITAL MUNICIPAL,

ÁGUA BRANCA – PB
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

ÁGUA BRANCA

26 de março de 2019

JOSE ANTUNES BEZERRA FILHO
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Em anexo.
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte, acerca da realização da perícia ou não.

ÁGUA BRANCA

17 de junho de 2019

ALEXANDRE BORBA BRITO
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Em anexo.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Água Branca

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800244-96.2017.8.15.0941

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da realização da perícia, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

 

Cumpra-se.

ÁGUA BRANCA, 6 de agosto de 2019.

PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS

Juiz(a) de Direito
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte.

ÁGUA BRANCA

14 de outubro de 2019

ALEXANDRE BORBA BRITO
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Vara Única de Água Branca

 Rua Projetada, S/N, Centro, ÁGUA BRANCA - PB - CEP: 58748-000 - ( )

Processo: 0800244-96.2017.8.15.0941

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZAPROCURADOR: MARIA DAS GRACAS SOARES DA SILVA
HENRIQUE

Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR COSTA DIAS - PB22523-B, 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista ofício de id. 23537475 encaminhando o resultado da perícia, cumpra-se nos termos do
despacho de id. 16582826. (Cite-se o promovido).

Cumpra-se. 

ÁGUA BRANCA/PB, data da assinatura digital.

 

Juiz de Direito em Substituição

(assinado mediante certificado digital)

Num. 25272428 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS - 16/10/2019 21:58:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101413135423900000024443706
Número do documento: 19101413135423900000024443706



 

EM ANEXO
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2662998- C3/ 2019-06143/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB 

Processo: 08002449620178150941 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA representado por MARIA DAS GRAÇAS SOARES DA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/12/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 02/02/2016. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

Num. 25983603 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/11/2019 16:40:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110616404459300000025109177
Número do documento: 19110616404459300000025109177



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 13/12/2015. Frisa-se que houve pagamento administrativo na no valor de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Certo é que, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ4. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que decerto deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

                                                           
4
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer a produção de prova documental suplementar e pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  

firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

                                                           
5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de incapazes, sob 

pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil.  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 

SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AGUA BRANCA, 4 de novembro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de AGUA BRANCA, 

nos autos do Processo nº 08002449620178150941. 

  

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 27 de Março de 2017

Carta n°: 10727779

A/C: MARIA DAS GRACAS SOARES DA SILVA HENRIQUE

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170165116 ASL-0113073/17

Vitima: EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUSA

Data Acidente: 13/12/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à Investprev Seguradora S/A onde o sinistro
foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 03 de Abril de 2017

Carta n°: 10767767

A/C: MARIA DAS GRACAS SOARES DA SILVA HENRIQUE

Sinistro: 3170165116 ASL-0113073/17

Vítima: EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUSA

Data Acidente: 13/12/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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o Seguradora Lfder � DPVAT 
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

N" DOSINISTRO, \ CAMPO PREENCHIDO PEu 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização dp Seguro DPVAT, nunca com dadòs de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se, o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para avitar, atraso no recebimento da 
indenização no bancó. 

EU.Jtf>3R\a. Çip^ 
Î RTADOR(A) DO RG N" 

CPF # 3 ( 1 
KWo 

,SmB% àí "̂(Iva. SiWd, ^h«ii<^ 
.EXPEDIDO POR ÇfP - Ph EM 

U 0 0 - 0 0 ( PROFISSÃd_ 

E RENDA MENSAL DE R$_ 
^(^SB-Sm U U U J l 

; ( � ) NA QUALIDADE DÊ BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE A INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA VlTlMA y.ug.p^r> (^th!eR»>& SoaOeÇ» Q g ^ f t . AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

("�) A Circulai Su&ep n" 445/2012,que trata dà prevenção â lavagem dê dinheirn rio mercado segurador.determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidàs no pagamento da indenização. Esté cadastro deve conter.além dos documentos de Identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que bs documentos abaixo relacionados nãodevem. de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou beneficio - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou Fundonal. 
� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA. 
� Conta conjunta quando o beneficiáço/vitima não for titular; 
� Conta tipo FACIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tipo FÁCILoperação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 
� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até RS 2.000,00; 
Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação dé proposta de abertura de conta como documento 
cómpí-obãtório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítirr.a inválido ou pendente de reguiarização ou cancelado (recomendamos a consulta aò site da RECEITA FEDERAL 
- vww.receita.fazenda.qovibrl, bem como p CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 
� Contas não pertencentes à vítima/beneficários. 

lIMPORTANTE:Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

PARA CRÉOnrO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir) ' . N° da CONTA (com dígito, se existir)_ 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESÇO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)  
N" do BANCO i O ^ N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) U O ^ A N° dá CONTA (com dígito, se existir) Á S 3 p i l ~ 0 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGANCNTO/CRÉDITO DA INDENIfflSiÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUrTADO O VALORT 

<t ) . ATENÇAO 

fiiQJO. fefiQrrA . 0§ de rrOAÇA 
LOCALEDATA 

-O Seg.ro DPVAT garante indenização de R$lS.500,00ém,caso de morte (valor que será pago ao/s iegitimo/s beneficiàrio/s, obe<Ĵ  
na data do acidente), indenização de até R$13.S00,00 èiti caso de invaUdez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sè5 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até RS 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização.acesse vvwYif.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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CAgJKA 
CAIXA BCCNOf/JCA f a O l A l , 

AUTO-ATENDIMENTO - AG. PORTAL DO SERTÃO 
DATa;-83/K/20K-____ HORA: 11:23:48 
TERMINAL: 49821008 

AGENCIA: 0043 - PATOS 
CONTA: 013.00152011-0 . 
CLIENTE: MARIA DAS GRAÇAS S OA S HENRIQUE 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - � 

SALDOS POR DATA LIMITE 
DEPÕSITÍK REALIZADOS ATÉ 83/05/2012 
DATA 
07/01 
DEPÓSITOS REALIZADOS A PARTIR DE 04/05/2812 

VALOR 

DATA 
07/01 

VALOR 

LAWWENTOS PROGRAMADOS 
DATA HIST()RIIX) 
01/02 SAQUECORRESPO 

NKNTE 

VALO* 

mviltNTACÃO 
DATA NR.OOC HIST()RICO VALW 

SALDO M4TERI0R 

Janeiro 

07/01 000008 REM BÁSICA 
11/01 111227 DP DIN LOT 
11/01 111653 SAQUE LOT 
14/01 141244 DP DIN LOT 
14/01 151228 SAÍKECORRESPO 

NDENTE 
15/01 151709 SAQUE LOT 
28./01 281232 DP DIN LOT 
28/01 281741 SAQlt LOT 
28/01 160128 SAQIECORRESPO 

NDENTE 
29/01 291604 SQ CX AQUI 

Fevereiro 

01/02 301821 DP DIN LOT 
01/02 SQ CX A(WI 
02/02 021526 DP OIN LOT 
02/02 IBKW SAQUE LOT 

0,0% 

<=k380 

RESUMO EM 02/02 
SAUX) 

RESUMO DO DIA 
SAU» BLOOtENX] 
SALDO DISPONÍVEL 
SALDO TOTAL 

Informações, reclamações, sugestões e elogios 
SAC CAIXA: 0800-726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 080»-725 7474 
www naixa anv hr 

Num. 25983608 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/11/2019 16:40:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110616404481700000025109182
Número do documento: 19110616404481700000025109182



I l í f f t f f iUcorron, 

O O O l -

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEG. E DA DEFESA SOCIAL 
16" DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE POLICIA DE JURU/PB 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

INQUÉRITO POLICIAL: NAO 

CERTIFICO, em razão do meu ofício e a requerimento verbal de pessoa 
interessada, que revendo o registro 011/2016, cujo teor passa a transcrever na 
íntegra. Aos 02 dias do mês FEVEREIRO de 2016, nesta Delegacia de Polícia, onde se 
encontrava presente o Del. EDMILSON DOS SANTOS AIRES NETO, por volta das llhOOmin, 
compareceu, devidamente representado por sua genitora MARIA DAS GRAÇAS SOARES DA 
SILVA, o senhor: EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUSA, brasileiro, 
solteim, RG 4.402.592 SSP/PB, CPF 712.170.934-19, Alho de Moacir Alves de Souza e 
de Maria das Graças Soares da Silva Henrique, residente na Rua Jose Ferreira Moreno, 
s/n, Jose Benone, Agua Branca/PB. NOTIFICANDO QUE: no dia 13 de dezembro de 2015/ 
por volta das 17:00h, o declarante estava na garupa de uma moto guiada por LAUDECI 
TAVARES SANTOS, RG 3.613.836 SSP/PB, no campo de aviação, zona rural de Agua 
Branca/PB, momento em que o piloto, ao desviar de um cachorro, perdeu o controle da 
moto, tendo o garupa da moto, Everton, caído em cima de uma pedra e fraturado sua 
perna; QUE a motocicleta em que o declarante estava era uma moto CG Honda NXR 150 
Bros ES, placa NPG 2560, ano 2013, RENAVAM 00989395928, ano 2008/2008, preta:QUE 
NÃO DESEJA REPRESENTAR CRIMINALMENTE CONTRA O AUTOR DO FATO. Era o 
que continha o teor da presente ocorrência. Eu, Escrivão de Polícia, que o digitei. O 
referido é verdade. Dou fé. 

TERMO DE RESPONSABILIDADE: DECLARO ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE  
CIVIL E CRIMINAL, referente ao Registro da Ocorrência supra, que deu origem a  
p. esente Certidão (Artigo 299. do C.P.B. - Falsidade Ideológica - Pena: Reclusão de 1 

(um) a 5 (cinco) anos). 

NOTIFICANTE: - ^ ^ j ^ ^ i b p r f:'ĉ v.l)V<̂ 7M*Y/7̂  i^a^vui.)^ 4o— 

GENITORA: (y7^4,6a^o6<?%\r/>? S",:» OXf^ j l / / ^ , ^ . ^ ' ( / ' ^ ü 

Água Branca/PB, 02 de fevereiro de 2016. 

olícia 
dofSantos/^rtsHeío 

ido de Polícia 
Nim. 168.482-5 
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Certidão de Inexistôncia de IML 

..9?S'Sf.*j2f!S!<fi!*.!l» ML . 

IIII 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

Eu, K\aa.a (SrROJÇDL fTOQdeS . portador da carteira de 

identidade nS | <cri-(o e inscrito no CPF/MF sob cjí ne r^-M ( ( (o^ ; . Z ) \ 

residente^ e domiciliado na Rî cL ^(tpCpiO^ J\f\r^^f>v<\ : , 

Cidade K ^ U Q 6>ftQv>f À . Estado p P ^ / declaro, sob as penas da lei, que 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei 6.194/74), uma vez que: 

{ ) Nâo há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

{yl) O estabelecimento do IML localizado ng Município em que resido não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( } O estabelecimento dò IML localizado no Município èm que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de yia terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-iML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §is do art. 3^ da Lei nS 

6.194/74. 

Declaro ainda eátár ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

cMO^M£k(íaP ^^^ <^5o (lA«^áfi..^fVa^ UjlAl~Ai'CX<^ 

Assinaturadodeclarante 

conforme documento de identificação 

^tjQ P âncA ^ í o K K n 

Localedata 

�^"fsr.,,^ 
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ÁGUA BRANCA PB 
GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA SAÚDE 

I da ato <Íedú-8Mrio 

ÍfftiilS£«« gratórto 

I 
* O O o s -

� O O Ó B 

SISTEMA ̂ NCO 
DESAÚDE ^ 

^^^EB^ê^M% 
»ia»>'m.mm SECRETAKIAU«O«UL>I= C N E S : 2605430 c N ^ J - ,12; T 3 r % , 
c r » A n p ATENDIMENTO AMBULATORIAL . DT/̂ TPK,n,MFMTo. /? / / f i .JITURMO: W .FOLH/ 
. J ' . — � � — ' ' -" � \ /� — m«pr*if<AkáCMTr&Q P O I I T 

REC* 

ç 
PACIENTE 

- ^ ^ ^ ^ 
SEXO- DT NASClMOrro; ̂ S S l M . IDADE: W3: 

r r - r - ' " ^ s r c i ^ y ^ T l ^ . 

^ ^ ^ ^ ^ i ^ : S ' ^ . M i J ^ ^ ^ ^ _ 

l 11-BRANCA l 12-PRETA p C ) 3-PARDA 

l ] 4.AMARELA [ 16-INDlGENA [ ] 7 - SEM INFORMAÇÃO^ 

ANAMNESE E EXAME Fís ico (SUMÁRIO) 

^ZZL VjJk̂  1 ^ (^ -^ 
JUAJU*^^ 

l ^ ^ / v p / " ^ ^ ^ ^ J Z ^ j ^ v ^ . . ^ ^ ^(Xx^^Au^juJui-

JL"^ 

] 01-ELETIVO 

QUÍMICOS ou Físicos 

DIAGNÓSTICO 

MEDICAÇÃO 

] PRESCRITA 
1 OBSERVAÇÃO [ 
] INTERNAMENTO [ 
JÓBITO l 

1 RESIDÊNCIA  
1 OUTRO HOSPn  
] OUTROS 

) rASSINATURADO CHEFE DA UNIDADE * CARIMBO 
ASSINATURA DO REVISOR � CARIMBO 

"ÊTSSSSiiSS^ÃSSiSSÍ^w»» 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 20/04/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA DAS GRACAS SOARES DA SILVA HENRIQU

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00043

CONTA: 000000152011-0

Nr. da Autenticação AB4880629C7C31A5
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oortiprovanjs oe 'es»B"çia 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu. /^QAifi ck» g-ROiÇoCs QpQQfC g)n V̂é niliqic . , 

RG pg j (rt^fe . data de expedição / / Órgão . 

CPF n9 ( M M -05 . venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) 
ü̂CL ^Q6C íeAftt^Ha j\nai.evUO 

"Número 

Apto / Complemento 

, � Bairro 
RQQoá Vcilrp 

Cidade 
AgtjQ Moviro 

Estado p ,̂ 
CEP 

—1 

5&MAbQ0 
Telefone de Contato ( 83 ) 3421-8003 { 83) 9655-9484 { 87) 9999-9976 

E-mail emmanoela@fhótifnail,Gom.br 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: AAonrn 

Assinatura do Declarante: ç/Mg» çfc^ ^Anu. ç/x^ ^n aAx^ Áõ^Ç[l]/o 

.2^7 
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^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ 2 i ^ ^ d ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

c^^^^,^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ . ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ . . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
1 ^ ^ ^ ^ : ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ o ^ ^ ^ . 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ l ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ .̂̂ ^̂ ^̂  
^ ^ ^ c ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ I ^ I ^ H ^ I ^ ^ I ^ ^ ^ 

O t i t ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ i ^ ^ ^ i p ^ l ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

22/10/2015 

Cata prevista da 
piAdmmldUm 

20(11/2015 

cmyommwm 
4I37«S4^ 

fmmmbwp 
ímimts oa.13 

HWWmdmCbiwim* 
#̂mMü 

sws D 
4@ 

JUM 40 
JurVIS 43 
wn# S4 
A w i ; SB 
MwM « 
F**M a 
J M S Si 
DsUH a 
NMÚ 
OUIM 8 

MSíte te siíimos mesas 
3#WA#l 

QuMdnl t 
45 

Câklúoieemmtm 
^""Mhf AluW ÓmtmW 
»�» Lmatn om loS«rs 

zwn* izMi aian: tgm , 

OvseHfSo 
Consumo em KWh 
*tc.fi, vamsifia 

MPomosEacRBos 
PB 
coMm 
CONTR» ILUM PuajCA 
iCMStíSÊwra) 

oumossBMçospfganoos 
t»i*«a«cwpoRM3c*ix»&awciNaii* 

Comam» 

4S � 

n.íimi 
V»l«ríR^ 

ism 

w t 
OjF 

M c K h M x d m Q m & W * 

VmOMBMo 

29/10/2016 
Z B T # i , 

TD&LÁm^^ 

R$28,89 

mcrmem*. 
MWMUK 
FaurnsuL gcmpmi 
nwc 

UmgM 
d» ANO. 

u» 
l#J] 
M A 
3.40 
a.!7 

H.4S 
4 j t 

l t a 

Apurado 

1,75 

4.7) 

IhArikTlimao 
M 

a 
CONIRÍIJSDO 
íMittwmm a» 
UWTtWPBKK 23! 

Oi#mWm#*&* 
«u * 

~ K/SI ' 

aaa 

}il 
27,85 
0fl3 

SwKÇí» is DWlMMnÉMM 
COM#«#Bmmb 

g*#**Tmmxb* 
#maB0MbsKE«c3f«« 
( W m í W p : 

« 
1) 

i 
3 
0 

W a » 
01 

m 

* 
~ K/SI ' 

aaa 

}il 
27,85 
0fl3 7W * M mio 

-�j>í«o.B-ml' 1 ' . ' # f B l f B A O ' �'�' ' '�' 
^WKc ^ T " ^ ™ ̂  ' CÉBROSÁmW^^^ ttmáláK. 

s E ^ ^ ^ ^ ^ ^ Z ^ 
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i j i op js rasooo 
K e f S » ™ 00 veiculo 

0 0 3 - I -

Dôclaração do Propr ietár io do Veícu lo 

Eu. 641/176 f / . 

RG n-y / Z j ^ y / / : data de expedição 2 ^ / ^ y 

Órgão f portador do CPF n° s/<^J2. 'T- y_ <ry , com 

domicilio na cidade de / j ' ^ "^? .^ / - .^ no Estado de 

/ ^ / ' 4 f f K / ; onde resido 

( / r / i b / ^ / /? f^ / / /7 fZr;'  

complemento 6 4 / 4 

na (Rua/Avenida/Estrada) 

.n° / / ^ v - ^ 

, declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vitima f i j & , f r o / i ^ /C f L f41/̂  Í;: . cujo o condutor era 
� ' l ^ f �, _ 

f^L/z^fif^^:; . ^ «̂ "̂  

Veículo: x ^ ^ ^ f r ? / ^ / / / ^ 
Modelo: / A / X A ^ 
Ano: y / i O 
Placa: ./y f /y A Ç Co 
Chassi: /(rf? ? > c > ^ (7^:" 
Data do Acidente: / ? / / . : ? / .;2.t7 / f 
Locai e Data: 

jTh^.fLiPt' f&.uví^ 
Assinatura do Deciarante 
(Com reconhecimento de firma por aulenlicidade ou verdadeira) 

1 ,/'"—-
(jp^ÃiAjiff (v^(?r7i.\ . - ^ / i ^ C ^ 

Assinatura do Condutor ( caso Seja um terceiro que não a vitima reclamante do sinistro ; 
(Sem reconhecimento de firma) 

S«!'. Mana Apcracida Marçfli PafAira Laitt 

„ i ^ Si j t 

r K ] l .HímHUtmitii^^^niUn^HTi iUíf.i 
I 

Ç HlfcB^ í à 

PF) 
AIM 

L L E I T E 

ísmasufisr 
^ ESCREVENTE-

2!)í!lPREy 
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uooumonmiaomM.jOon^glgYm' 

, ,4- ^"^^^ khr LAUDO PARA SOKCITAÇAO DE AUTORIZAÇÃO DE 
o \ J o " (*G as >8U0* lj 

S a t í ^ TERNAÇAO HOSPITALAR 

— *'^is» "«ck^actierr i» « ly-v» ji» 
% ' - ^ T^ncr rv , \ ' ^x f . . ^'«'n: 

'C _ iT^_ P-r uEP j \ , 3 L m ^^RNEBRO 
. t - �..^. 

2g%473 

nyrf'Pcacào »3 Pai je^ i f -
XCWr D - A . - N ' z 

ERTC\ CIL. 'LKVL üO.ARES DE SOUZA 
2 . . 3 V . 0 \ - V_=ESAUCE CfiCi '— O r \ A ,SEXO-

4-pRa«mjARK). 

SC9CS 
- p y c '.Cf 

I.IE 

. A2ASG^ACAS SOAHCS SK VA 

_ _ ' - sz /̂.c ZC cES-pr î̂ W" . 
v r ^ ^ C R A_VL j L L SOLZA 

, , — d 
:*3 S9f*j" 73c 

-f$r ^K^rL *^A*ffRC 
Z^E c m A WKj^R^ N \ j N .SN '"'SS e L \ U \ F 

- - ' , _ , . ' : i _ : L R C 3 i C t \ C . * ^!,^,^^;eC&^ '.C»%)I0OE 

I / -j,JA 8F AKCA . PB . 5374M00 - SSOCI* 

JUSTIFICATIVA DA ÍNTERNAÇÃO 
' Ju« NC SMWS c akTTOM*&j.m#cqs- , . . r - / — — i 

44./^ ^ f ^ i l 

4f^^Ü4/aiAt#f(wm:&í^ f ^KWwwWth H 
! : 

f Á " 

A \ ' ^ " f ^ J f Y ' yrevkCAL 

í'-»í'(.M HuL ''0 dp", * ' ' - 3 , . . . _ ^ ' - - < p f - R : V A ' ^ ^ A ü N : ) a L u - ' s Ll ' PEAcIZA^^S) 

, t l . . . . ' " "^^ L ' ^ ^ X 
Dt -C CIO (GOAUSASASSOe -

f PCCCj*&*tS"l Ax> 

^ 

- COD ÇRÍ^C&t;! 

. . o C A W I M WfTE#*AÇAO r r \ _ 

, CMR I I CPF 

\ M s r i k A i «Cl f A - M t K T E 

;. ^NSXaV - PROFISSIONAi SOLK) * A$S(STENTE -

iã&] w meei çGW%tHü.-

_ _ sPEENCHER FM L.4SO DE CAuSAS . ^ : E = \ A S , . r , [ ) g F r F S O J V OugN^ iAS, 
' f'*,-' r "-k"»! „ . 3a.. V siingT?- ^ % - sERiE ^ 

w ^ t "-^ * _a« "^wieMF* c z * - i CK 

- - o , ^ „ t , 
/ \ \ % * f i - íL» iD i -NW\ — 

\ r - " V .1) , (EMPMEGAOOM , lAUT^MOM" "t l :PAk.u.4.vO lAPOaCKT^ fX ; i k & r S C G U W O O 

» \ C V L i-k^ YWU AUT._F'Ü».OC#l 

A U " L 4 R f - A O 
4 _ L' ' r t** <- /""(Zr-A^. S - \ ' - C l ^ T A L A ' - — 

l i 
y *a . OOCUMENTO , 4? - W CKKLMEMTO ,CPP CNPJ' PRCXiSSQNAl-

* I I I t I I ' t i r i " » ' , , 
ICXS f ICPf l l I I 

J l J,.,L_L Wl. áuTomizÂipAiã 

/ / 

- ^ - A S G CAAMeG..N'R% CONSC:_Mt)| 
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UNIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO - UPS 
H O S P I T A L M U N I C I P A L D E Á G U A B R A N C A 
Rua José Pedro Firmino, sn - Centro, Agua Branca - PE 
C N E S : 2 6 0 5 4 3 0 C N P J : 1 0 . 5 0 2 . 8 6 9 / 0 0 0 1 -96 > 

i ^ ^ ü S ^ F I C H A D E A T B m i M E N ^ DT/ATENDIMENTO:/f/j:f://^TURNO: FOLHA: g 

r PACIENTE )C ^ MATERIAIS - MEDICAMENTOS E OUTROS RECURSOS 

ÁGUA BRANCA PB 
GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA SAÚDE 

V 

/NOME: « f i í ^ f ^ r T ^ / : ^ J ^yAc rV" Z h a : ^ 
SEXO: DT NASCIMENTO: ^ / A ^ ^ / IDADE: RG: ' 
PROFISSÃO: . ^ g : : : : ^ ' ' ^ ^ ' ^ ' ' ' ^ ^ CPF: 
ENDERECO: ,^^^f>^ ^ g ^ X ^ i ^ í f ? ^ ' ^ 
n iOADE: .^ :»^ x!ggV/*f: :*UF:/^CNS: Z^^?;'^ ^ / ( ^ Z ' j L 

I / f ^ í - ^uZ ÍM/ j - - ^^ 
2. y ^ f , ^ ^ / r ^ 

z 

CARÁTER DO ATENDIMENTO 

RAÇA/COR 

( ] 1 - BRANCA [ 12 - PRETA 1X:'] 3 - PARDA 

[ ]4-AMARELA [ j 6 - ÍNDIGENA ( ] 7 - SEM INFORMAÇÃO 

)^\yn'''i^'*^J\AXA^ 

.̂1 - ' 1 
JlkjLx;.^—i<M 

ANAMNESE E EXAME FiSICO (SUMARIO) 

] 01 - ELETIVO 
1 02 - URGÊNCIA 
] 03 - ACIDENTE NO LOCAL DE TRABALHO OU A SERVIÇO DA EMPRESA 
1 04 - ACIDENTE NO TRAJETO PARA O TRABALHO 
105-OUTROS TIPOS DEACIDENTE DE TRANSITO ' 
1 06 - OUTROS TIPOS DE LESÕES E ENVENENAMENTO POR AGENTES 

QUÍMICOS OU FÍSICOS 

-4l)lA, 

Jí^ 

ify k 1 . , -L / i } ^ l / ^ 

' 

J^A.^^!^ ^ óu jT iAy juuu-J jL^ j 

^ K ' ^ 

c DIAGNÓSTICO 

34. 

MEDICAÇÃO 
"alu CID-10 

1 PRESCRITA 

] APLICADA 

ENCAMINHAMENTO 

I 1 OBSERVAÇÃO 
[ j INTERNAMENTO 
í ] ÓBITO 

) RESIDÊNCIA 
]OUTRO HOSPn 
1 OUTROS 

SERVIÇOS REALIZADOS (CÓDIGO DO PROCEDIMENTO) 

1 - L_L_I I I L_l__l. I I I 
2-1 I.. I I I J i l l 
3 -L_ l_ l I I L 

ÃSS. DO(S) PROFISSIONÃL(IS)ASSISTENTt(S) (%R*MBCr̂^̂ .. 
)�'*' ^ínlV~''.'~:-a^' 

( ~ EXAMES REALIZADOS NA UNIDADE (TIPOS) ) 

[ / 

( RESULTADOS ) 

l ..J 

CNS CBO ^̂ ZẐ CRM 
> ' ' 

ASS. DO PACIENTE / ACOMPANHANTE OU RESPONSÁVEL POLEGfR DIREITO 

. " ^ y i l /9 4 ^ o Á ^ C ^..1 (T/L/ %1 ' -

ASSINATURA DO CHEFE DA UNIDADE + CARIMBO ̂  r ASSINATURADO REVISOR <CARIMBO 
L.l. Gráfica Rgplda e AAisIve^Aw #))9ÕM.7(HS 
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ESTADO DA PARAÍBA 

\ n 
ÍDADE MÉDICA DE REFERÊNClAzL . y 

r 7% W 

NOME: .î f̂̂ L l̂A/̂ v .k .^::<C:<:;::Y-
.f. 

A r ^ 

QUEixAsy^ í̂AWwv ,̂...Vji L 

^ . - ^ t / ' '^^^ IDADE:. 

i - , //. r : .: t 
A/i/L^x,... 

.:Á;±LlACr*A^^ ... ..::._Jr̂ .L ..^,Lt:^^"llí 

EXÁ^E F*SIC^: 
- ^ ' . 1: .») 

EXAMES^REAUZADO::» _ ^ ^ 

'4 Lü-
.fUW...:^ü}Jrz"-

j A . j A L : . < ^ 4 % ^ 

"v ^ i r ^ ' rJitCj'. 
í r 

.J/ l 

.m 

~\ 

^ U " - I f 

y v , " ^ 
a ^ " ^ 

" ' ^ / ^ ^ 

/ 

HIPÓTESE{S) DIAC\ 3 5 " CGS'S %/ 
> l 

CONDUTA TERAPÊUTICA; . W l i h / . 
iî k. 

f&fWW,,̂ :̂ .̂...̂ . 

MOTP/O DO ENCAMINHAMENTO: .LtC;Ü^L^X;-l.:^^\cy. 

- M — = i-
...6&;<U^4>3Áif. 

v; 
r, 1 
^ t / 
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^ . i. i ^^u^ 
^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

il^ACK) CW, pmAlüA - SKL rARIA 1.%̂  íUSÜDE 

FICHA OE ATENOIMENTO AMBULATORIAL 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ ^^^^B^^^^^^i^ll^^^^^l^ 

0̂̂ 4̂ .̂ ^ ^^^^^^^1^^^^^^^^ 

Ti^ii^i^^^^i.i:^ î 4î ^̂ î ^̂ A :̂î :̂ ^̂ :̂ iî ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  

:̂iô^̂^̂^̂^̂^̂^ PAT^^^ ^^TA^^^P^^^^^^^^^ 

^̂ ^̂ .̂ î î î̂ î̂ ^̂ ^̂ ^̂  

^^^^ î̂ :̂ ^ !̂̂  ^ 6 R T 0 N 0 U I L ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^̂ 1̂1̂^ ^lARlA^^^^^I^^Ai^^^^^^^^^^^^^^^ 
l^^^^^l^^^^^l^^^ ^ i ^ l i ^ ^ ^ ^ ^ l i . ^ i ^^^ i ^^^ B^^^^i^^^i^i^A 

^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ T H ^ I ^ ^ 

l̂ ^̂ î ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  ^l^^^^l^^^^l^^^^l^^^^^^^^^^^^^^ 

^̂ .̂̂^̂^̂  ^^^^^^^^^^^ 
l^^^^^-^^^^^l^^^ 

:̂̂ î î l̂ :̂î ^2^^ ^^^^1^^^^^.^,!^^^^^::^^^^^^^ 

. ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ :̂ ^̂  

^^^1^1^^^.^ ^:i^^^^^^i^^:^^^^^^ 1^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^ |:̂ ^C.̂ ^̂ Î̂ Î .̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ ^B.l4^B^ 

^^^^^^ 
^-L^^l^ 

^̂^̂  

^^^^^^^^^^^1^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

.̂̂ ^̂^̂^ .̂̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  

S«w M 

Niim SN 

PoM (»3iaw3Y.R)8* 

!Xr4iOa 

ANAMNSSE, EXAME Fl&ICO tSUMARlO] 

M :̂ |Í'ÍAIü' X^õiCAklENTOá L OO) RÔü 

L J 
ÍOI t : inT\ '0 

C/\RATER DO ATENDIMENTO 

02 - URGÊNCIA 

, AGIOeNlt: NO lOCAt TWAGAt̂ HÜ tkJ A $CmA<;K) M EWPl%$f, 

^ M . ACmmNTE NO TRAJtTO PARA O TRABALHO 

. WTAAS ^ i ;N'vtN6K^mM0 POR AS&m Fü OUlWGO& W FI5IC0& 

PROCEDiMENTO P»ÈC#éo 

DAGNÓSTICO 

A M A M N L a C , tr AWífiit i i t i .-- . iw . - .� 

. . ,Jmif iLcj^ jám^^^.^^.4^—r 
\M2J_lA&!k^^^_ jLJ^^^ 

["^EÕiCAÇAd 

I I I I PI\l:í̂ ;f{lTA 

APLICADA 

EXAMiES REALIZADOS NA UNIDADE (TIPOS) 

.1&_&í2i_íh 

HKSU LIADOS 

Wi4:Ayt^ CID-l». 
ENCAMINHAMENTO 

iTAritDVACAO 

w 
tHf&tfJ!^WKIA 

1̂ " 01;mo MOSPITAL I jOeiTo ^ 
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HOSPITAL MUNICIPAL 

uitéria Maria de Oliveira 
Construído na Administração de José Firmino de Oliveira 1977-1982 

DECLARAÇÃO 

O Menor Everton G. Soares de Sousa, 14 anos deu entrada nessa unidade hospitalar no dia 13 
de Dezembro de 2015 às 18:20 referindo ser vítima de acidente de moto apresentando corte-
contuso em supercilio esquerdo e deformidade em coxa esquerda, foi avaliado por o médico Dr 
Gilson Brito plantonista do hospital apois ter realizado todos os procedimentos foi encaminhado 
para o Hospital Regional de Patos. Sem mais para o momento. 

Atenciosamente. 

WkWWWfam 
o* 

MICHELLY ALVES BARROS 

Diretora do Hospital Quitéria Maria de Oliveira 

vsAww.aguabranca.pb-gov.br 
Rua José Pedro Firmino, S/N - Centro - 58.748-000 - Água Branca PB 

Fone: 83-3481-1339 

£üygsTPf̂ ev 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUSA   Sinistro: 3170165116   Data: 13/12/2015

Endereço do(a) Examinado(a): JOSE FERREIRA MOREIRA, SN - BARRA VELHA - Água Branca - PB - CEP 58748-000   

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSDS  /PB ] 4402592                   

Data local do exame: [ 13/04/2017 ] Pombal                       [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

FRATURA DE DIÁFISE DE FÊMUR ESQUERDO. APRESENTAVA AO EXAME FÍSICO UMA DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR DA
COXA ESQUERDA (GRAU II), RETRAÇÃO EM FACE LATERAL DE 7 CENTÍMETROS, ATROFIA MUSCULAR DE 4 CENTÍMETROS.
AFIRMA A PRESENÇA DE DOR EM LOCAL DE CICATRIZ CIRÚRGICA.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

PACIENTE COM HISTÓRIA DE FRATURA DA DIÁFISE DO FÊMUR ESQUERDO NO DIA 13.12.15, FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO
CIRÚRGICO PARA FIXAÇÃO DE FRATURA NO DIA 18.12.15 COM USO DE PLACA E PARAFUSOS. NO MOMENTO ENCONTRA-SE
DE ALTA ORTOPÉDICA.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

PERDA DA FORÇA MUSCULAR DA COXA ESQUERDA GRAU II

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
COXA ESQUERDA                           

% do dano: (    ) 10% residual ( X ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Tiago Martins Formiga - CRM: 8085 - PB
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www.investseRuradora.com.br 

L^jl^ivestSe^pfmdem ^4 Inv.siSe:* 

De: Francisco Trotte [mailtc.francisco.trotte@sequradoralider.com.br] 
Enviada em: segunda-feira, 20 de março de 2017 17:58 
Para: Laura Vanessa Quadros Muniz 
Cc: DPVAT RJ 
Assunto: No Atendimento 7213272 - 3160192987 

Prioridade: Alta 1°^.^. .. 

Prezados, boa tarde! 

Segue anexo documentação complementar para recadastramento. Assim que o procedimento for concluído, favor nos informar o novo ASL. 

16/05/2016 08:48 Cancelar processo 
Marco Antonio Loureiro Domingos cancelou o sinlstro. 

Data de nascimento correta 20/05/2001. 

Atenciosamente, 

Francisco Trotte 
Departamento de Sinlstro 

C" &egur#d«a 

LÍ DER 
A J . » - I » » . « . u . ' f , » < . , i . « r Rua Senador Dantas, 74 -15° andar 

CEP: 20031-205 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 55 21 3861-4600 Ramal: 7080 
E-niait-HFjaacisco.trotte@seguradoralider.com.br  

fe:gf;Rurador^lider.com.br 
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P R O C U R A Ç Ã O P A R T I C U L A R 

OUTORGANTE: 

fiome:A,i4!Zi.^ i?4S áP/i/"Ay 5x--,^£rt.,> 0.4 >/ÍU4 .'^f/^g/^í/e 
Nacional idade: mCAí-//. tUCÀ  
Profissão: a § rJto' i f fA 

.Est. Civil: f'ÂS'Ap.'^ 

Identidade: 2 2 7 / t ^ -
Endereço: /cu-j- j c Jt̂ - /?/':'^(r,v€.4 

: CPF: / 7 y / ; / ^ . f -? 6/- JZ? 
yf."-' fZÃi/^i^o l/t^^^èí-z^iCi �^/iny/> ff/è:''.4.^C/) 

OUTORGADO: 

Nome: Emmanoela Saturnina Pereira Vasconcelos de Souza Araúio 
Nacionalidade: Brasileira Est. Civil: Casada Profissão : Empresária 
Identidade: 4.672.305  
Gomes. 405 

CPF: 029.848.084-01 Endereço: Rua Titico 
Bairro: Bela Vista - CEP: 58704-460 - Patos-PB. 

Pelo Presente Instrumento Particular de Procuração, nomeio e constituo meu bastante 

procurador o outorgado acima qualificado, a quem confio poderes especiais para 

representar-me perante a SEGURADORA LlDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT e suas respectivas consorciadas, a fim de e n c a m i n h a r o p e d i d o de 

indenização referente ao Seguro Obrigatório - DPVAT, a ser creditada em conta de minha 

titularidade conforme ficha de Autorização de Pagamento, concedendo ao outorgado 

poderes para assinar, enviar e/ou requerer quaisquer documentos necessários junto as 

seguradoras consorc iadas, incluindo receber infonnaçôes sobre perida médica e 

solicitar reagendamento, podendo substabelecer e praticar, enfim, todos os atos de direito 

permitidos para o fiel e perfeito cumprimento deste mandato, afim de requerer a 

indenização do Seguro Obrigatório-DPVAT para a vítima 

^U{- i í fO.. \J £'i.^íi f/f^fU^é í>'.C'/lf6> p l ' / c t / f . ^ 

BRANCA PA ; 
2(VESTPREv 

Local e data 

/)/7Cy /1\ * S (T ' ' ^ ^ 4^ '''̂ ^ ^ ^ 
Assinatura do Outoraante 

MARÇALíSm (reconhecer firma 
smwqo Mom** e ReGsrsF'. 

E eiíS X í (..X 

í. S C 4 

t \@ « t í ' 

»U»itU: | i i * t » i Uí » «.* 

:-Bí vírdsáí, fiSBí irsíits-fíi fli/si/íSíIi Í Í ;> 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EVERTON GUILHERME SOARES DE
SOUSA

MBM SEGURADORA S/A

3170165116 Água Branca Invalidez Permanente

13/12/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DE  DIÁFISE DE FÊMUR ESQUERDO

PACIENTE COM HISTÓRIA DE FRATURA DA DIÁFISE DO FÊMUR ESQUERDO NO DIA 13.12.15, FOI SUBMETIDO A
TRATAMENTO CIRÚRGICO PARA FIXAÇÃO DE FRATURA NO DIA 18.12.15 COM USO DE PLACA E PARAFUSOS. NO
MOMENTO ENCONTRA-SE DE ALTA ORTOPÉDICA.
Limitação funcional do joelho esquerdo em grau médio.

Com sequela

13/04/2017

Observações: Indenização em grau médio do joelho devido ao deficit de força muscular causado pela hipotrofia muscular da coxa
de 4 cm ( acidente em 2015).
Procedida avaliação médica na cidade de Pombal.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

APRESENTAVA AO EXAME FÍSICO UMA DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR DA COXA ESQUERDA (GRAU II),
RETRAÇÃO EM FACE LATERAL DE 7 CENTÍMETROS, ATROFIA MUSCULAR DE 4 CENTÍMETROS.  AFIRMA A
PRESENÇA DE DOR EM LOCAL DE CICATRIZ CIRÚRGICA.

Médico examinador: Tiago Martins Formiga

CRM do médico: 8085

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

MOZES E SZTRAJMAN MÉDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA

JULIO O MOZES

20462

UF do CRM do médico: SP
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2662998- C3/ 2019-06143/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB 

Processo: 08002449620178150941 

  

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

LAUDO INCONCLUSIVO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente, requerendo em juízo a complementação da indenização do Seguro DPVAT, impugnado o resultado 

da perícia realizada no momento da regulação administrativa. 

Importante frisar que todas a pericias realizadas na esfera administrativa são subscritas por dois médicos 

especialistas, sendo um profissional responsável pela realização da perícia médica e outro profissional 

responsável por realizar a revisão da perícia. 

Desta forma, após a parte autora ser submetida à perícia, conclui-se pelo pagamento da indenização no importe 

de R$1687,50, em total consonância com a Legislação vigente. 

Vale ressaltar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber a íntegra do teto indenizatório, sendo certo que o mero descontentamento da parte com o resultado da 

perícia realizada no âmbito administrativo não autoriza a realização de novo exame pericial em sede judicial. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 

eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 

supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame clínico é incapaz 

de provar o direito à indenização requerida pela parte autora, visto que não gradua corretamente e tampouco 

indica as LESÕES suportadas pelo periciando. 
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Repita-se que o laudo pericial apresentado não deixa claro quanto à ocorrência ou não de invalidez permanente 

e de incapacidade laborativa decorrentes do acidente de trânsito, deixando o autor de provar que tem direito 

ao recebimento da complementação da indenização pleiteada. 

Na hipótese, o perito não elucida, outrossim, o percentual da redução estabelecido na tabela anexa à Lei 

6.194/74 (alteração pela Lei 11.945/09), a qual estabelece que nos casos de invalidez parcial incompleta, será 

realizado o enquadramento da perda anatômica ou funcional, quiçá o porquê do autor ainda encontra-se em 

tratamento ou a lesão é reversiva, incapaz de deixar sequela. 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 

sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 

mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Assim, por se tratar de ônus que cabe a parte autora, qual seja, de comprovar que restou permanentemente 

inválida em decorrência do acidente noticiado em grau superior ao que foi constatado na esfera 

administrativamente, quando o autor não junta aos autos documentos capazes de comprovar que houve o 

agravamento da lesão decorrida do acidente automobilístico, assim como é imprestável a prova pericial 

realizada nos autos, outra alternativa não resta a este atendo juízo, senão julgar totalmente improcedente o 

pedido autoral. 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica ao inadmitir indenização quando o autor deixa de provar o ônus que 

lhe compete, consoante é possível aferir do julgado a seguir listado: 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ÔNUS DA PROVA. 

Deve ser julgado improcedente o pedido de cobrança de indenização advinda do seguro 

obrigatório quando o autor não colaciona aos autos prova hábil do grau da 

incapacidade advinda da lesão permanente. Incidência da regra descrita no art. 333, I, 

do CPC. 

(TJ-MG - AC: 10116120033158001 MG, Relator: Cláudia Maia, Data de Julgamento: 

12/06/2015, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/06/2015).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal de Goiás, in verbis: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. ÔNUS DA PROVA. FATO 

CONSTITUTIVODO DIREITO DO AUTOR NÃO DEMOSTRADO. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO EXORDIAL. PERÍCIA DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR. 1- À 

medida do grau de interesse das partes em comprovar seus fundamentos fáticos, o 

Código de Processo Civil dividiu o ônus probatório: toca ao autor o ônus de provar o 

fato constitutivo de seu direito; ao réu, os fatos impeditivos, modificativos e extintivos. 

2- Não tendo o autor comprovado o fato constitutivo do seu direito, a improcedência 

do pedido exordial é medida que se impõe. 3- Regularmente designada perícia médica 

e, não tendo o autor diligenciado no sentido de comparecer, mesmo regularmente 

intimado, configura-se seu desinteresse processual na produção de prova que lhe 

competia. 4 APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA, MAS DESPROVIDA. (TJGO, Apelação Cível nº 

01362644320158090011, 4ª Câmara Cível,  Relatora: Des. Elizabeth Maria da Silva, 

Julgado em 15/09/2016).” 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de complementação a indenização à parte autora, devendo ser 

respeitada a proporcionalidade do grau de invalidez apresentado na esfera administrativa subscrita por dois 

médicos especialistas, visto conforme amplamente demostrado, o laudo de fls., é INCONCLUSIVO, pois não 

gradua corretamente e tampouco indica as LESÕES suportadas pelo periciando. 
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Portanto, não tendo a parte autora se incumbido de provar fato constitutivo de seu direito, ônus este que lhe 

cabe, deve a presente demanda ser julgada IMPROCEDENTE, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AGUA BRANCA, 6 de novembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Vara Única de Água Branca

 Rua Projetada, S/N, Centro, ÁGUA BRANCA - PB - CEP: 58748-000 - ( )

Processo: 0800244-96.2017.8.15.0941

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZAPROCURADOR: MARIA DAS GRACAS SOARES DA SILVA
HENRIQUE

Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR COSTA DIAS - PB22523-B, 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) RÉU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

DECISÃO

Vistos.

Resta latente que o laudo pericial encartado nos autos  (id.23537475 - Pág 01/02) é inconclusivo, haja
vista, que não indica  sequer se houve lesão permanente ou temporária, se as lesões sofridas, caso
existentes, são parciais ou totais, completas ou incompletas, nem o grau dessas lesões, razão pela qual,
deve ser realizada nova perícia médica, não servindo o laudo pericial produzido como meio hábil de
prova.

A gratuidade da justiça já foi deferida à parte autora (id.10538663 - Pág. 1). 

Citada, a parte promovida apresentou contestação (id.25983603 - Pág. 01/06).

Dessa sorte, : DETERMINO

 a parte autora para impugnar a contestação no prazo de 15 dias úteis.1) INTIME-SE
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 Para realização de nova perícia nos autos,  a médica perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva,2)  NOMEIO
CRM/PB n.4183, cadastrada no TJPB/Convênio, e FIXO honorários no valor de R$200,00 (duzentos
reais) a serem pagos pela parte ré (Convênio n.015/2014).

    a médica perita para realizar perícia,    na parte3) OFICIE-SE em conjunto com outros processos,
interditanda, devendo ser designada data com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, diante da necessidade de
intimação da parte a ser periciada e as providências de seu deslocamento (art. 156, §5º do CPC/2015).
Conste o prazo de 15 (quinze) dias para encaminhar o relatório da perícia, a contar da sua realização.
Anexem-se ao ofício os quesitos do Juízo e das partes.

Os quesitos do Juízo são os estabelecidos no Convênio.

Com a data da perícia,      a parte autora para realizá-la levando todos os4)  INTIME-SE pessoalmente
exames, notas fiscais de remédios, atestados, documentos pessoais etc.

Com a entrega do laudo,   alvará de levantamento dos honorários periciais em favor da5)  EXPEÇA-SE
Médica Perita     as partes do laudo.e INTIMEM-SE

Por fim,   conclusão para Sentença.6)  FAÇA-SE

ÁGUA BRANCA/PB, data da assinatura digital.

Odilson de Moraes

Juiz de Direito em Substituição

(assinado mediante certificado digital)
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EM ANEXO
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0 24/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

2714 ESTADUAL

3000125625083

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08002449620178150941
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

23/03/2020
DATA DA GUIA

2662998
N° DA GUIA

AGUA BRANCA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA Fisica 71217093419
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

57DA188F3FC94C3D
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2662998- C3/ 2019-06143/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB

Processo: 08002449620178150941

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

AGUA BRANCA, 25 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA 

Fórum “Conselheiro Luiz Nunes Alves”. Rua Projetada, s/n - Centro - Água Branca/PB,  (83) 3481-1206 agb-vuni@tjpb.jus.brTel. E-mail: 

 (83) 99143-9380 - Atendimento das 07 às 14h00min, exceto sábados, domingos e feriados.Whatsapp:

 0800244-96.2017.8.15.0941Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe:

 [Acidente de Trânsito]Assunto:

AUTOR: EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZAPROCURADOR: MARIA DAS GRACAS SOARES DA
SILVA HENRIQUE

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Considerando que o juiz é livre para nomear o perito de sua confiança, já que este, na medida em

que não funciona como parte do processo, atua com a máxima cooperação no seu mister, passando a exercer a

função de auxiliar da justiça, notadamente para a formação do provimento jurisdicional (REsp 1660378/RO, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 9/06/2017), SUBSTITUO O

 por PERITO ANTERIORMENTE NOMEADO Dr(a). Tiago Martins Formiga, médico ortopedista, CRM-PB 8085,

devidamente cadastrado no sistema do TJPB. 

Na mesma oportunidade, ficarão as partes intimado(a)(s) para oferecimento, no prazo de 15

(quinze) dias, dos respectivos quesitos, com a apresentação de cópia do processo administrativo

pertinente.

Realizar-se-á perícia em local, dia e horário que serão posteriormente informados pela secretaria

deste Juízo.  a(o) médico(a) nomeado(a) que será Informe-se paga a quantia de R$ 250,00 (duzentos e

, em conformidade com cinquenta reais) pelo exame pericial o Termo de Cooperação Técnica 015/2020, o

qual foi firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça, onde restaram estabelecidos os

parâmetros para a designação e pagamento dos peritos judiciais em feitos vinculados ao seguro
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obrigatório de danos pessoais por veículos automotores de via terrestre – DPVAT. Intimem-se o(a)

acerca da nomeação, devendo este(a) informar o  de realização da perícia.  perito(a) local, data e hora

Intimem-se as partes para, no prazo de , indicarem os assistentes técnicos e formularem seuscinco dias

quesitos, caso não os tenham apresentado, bem como para tomarem ciência da data do exame pericial, 

devendo a seguradora providenciar o depósito dos honorários periciais no prazo de de 15 (quinze) dias

 úteis, a contar do recebimento deste comando judicial. Atente-se para o fato de que a perícia só se

efetivará após o decurso do prazo de apresentação dos quesitos pelas partes, caso não os tenham

apresentado. Intime-se o(a) promovente, pessoalmente e por meio do advogado habilitado, para

comparecer, na data e local designados, portando exames, receituário, laudo e/ou qualquer outro

documento relativo a atendimento médico relacionado a patologia noticiada na exordial. O perito deverá

responder aos quesitos apresentados pelas partes, podendo elas comparecerem ao ato acompanhadas de

assistente técnico. Juntado o laudo,  as partes para conhecimento, podendo falar em quinzeintimem-se

dias. Notifique o representante do Ministério Público, caso haja a presença de incapaz. 

Concluída a etapa processual do item anterior, intime-se as partes para, no

prazo de 15 (quinze) dias, especificar(em), de modo concreto e fundamentado, cada prova que

eventualmente se dispõem a custear e produzir. No mesmo ato, advirtam-se as partes que

requerimentos genéricos, sem fundamentação, serão tidos por inexistentes. Se houver a

juntada de novos documentos, intime-se a parte adversa para sobre eles se manifestar, no

prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 437, § 1º). Se for requerida a produção de algum outro tipo

de prova (ex: testemunhal, pericial, etc), tragam-me os autos conclusos para decisão. Se nada

for requerido, tragam-me os autos conclusos para SENTENÇA. Intimem-se as partes através

do seu respectivo advogado.

Diligências necessárias.

Cumpra-se.

Água Branca/PB, (data da assinatura eletrônica).

 

Mathews Francisco Rodrigues de Souza do Amaral

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE ÁGUA BRANCA

Fórum Conselheiro Luiz Nunes Alves.

Rua José Firmino de Oliveira, nº 100, Gualterina Alencar, Água Branca (PB), CEP 58.748-000.

Tel.: (83) 3481-1205 ou 3481-1206; WhastApp: (83) 99143-9380;

E-mail: agb-vuni@tjpb.jus.br.

Processo nº 0800244-96.2017.8.15.0941

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Acidente de Trânsito]

 

ATOS ORDINATÓRIOS E DE MERO EXPEDIENTE – PORTARIA Nº 01/2020-GJ - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA.

  Certifico para os devidos fins, com fulcro nas prescrições dos arts. 302 e seguintes do Código de Normas Judicial da
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado da Paraíba, bem como na Portaria Interna nº 01/2020-GJ e legislação correlata que, nesta
data, por tratar-se de ato ordinatório e de mero expediente, sem carga decisória, por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito
desta comarca, fica estabelecida a providência abaixo consignada:

            (X) Intime-se as parte para comparecerem a Perícia determinada na decisão retro, no dia 19 de novembro de 2020, às
10h30, no Fórum da comarca de Água Branca.

            O referido é verdade e dou fé.

Água Branca, 8 de novembro de 2020.
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ALEXANDRE BORBA BRITO

Servidor
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

14 de novembro de 2020

EMIDIO MARCULINO ANTUNES

Num. 36656425 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EMIDIO MARCULINO ANTUNES - 14/11/2020 08:43:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111408430456800000034991346
Número do documento: 20111408430456800000034991346



 

Num. 36656426 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EMIDIO MARCULINO ANTUNES - 14/11/2020 08:43:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111408430474000000034991347
Número do documento: 20111408430474000000034991347



Num. 36656426 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EMIDIO MARCULINO ANTUNES - 14/11/2020 08:43:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111408430474000000034991347
Número do documento: 20111408430474000000034991347



 

EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2662998- C3/ 2019-06143/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB

 

 

 

Processo: 08002449620178150941

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

AGUA BRANCA, 17 de novembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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0 28/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

2714 ESTADUAL

2100130050712

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08002449620178150941
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

27/11/2020
DATA DA GUIA

2662998
N° DA GUIA

AGUA BRANCA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 50,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA Fisica 71217093419
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

ED2027464CE9F069
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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0 24/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

2714 ESTADUAL

3000125625083

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08002449620178150941
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

23/03/2020
DATA DA GUIA

2662998
N° DA GUIA

AGUA BRANCA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA Fisica 71217093419
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

57DA188F3FC94C3D
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2662998- C3/ 2019-06143/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB

 

 

 

Processo: 08002449620178150941

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada 
do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito 
nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

AGUA BRANCA, 1 de dezembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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FAÇO JUNTADA DA PERÍCIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ÁGUA BRANCA  

 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 

 

PROCESSO:  0800244-96.2017.8.15.0941 

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM  

AUTOR(A): EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZA  

PROMOVIDO: DPVAT  

 

ESPECIALIDADE: PERÍCIA MÉDICA E ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
 

 

 

Avaliação Médica 

 

I)  Há  lesão  cuja  etiologia  (origem  causal)  seja  exclusivamente  decorrente  de  acidente  pessoal  com  

veículo automotor de via terrestre? 

Sim          Não             Prejudicado 

 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

 

a) qual  (quais)  região(ões)  corporal(is)  encontra(m)-se  acometida(s);   

 

Resp. : MEMBRO INFERIOR ESQUERDO  
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b) as alterações  (disfunções)  presentes  no patrimônio  físico da Vítima,  que sejam  evolutivas  e temporalmente 

compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se  as medidas 

terapêuticas  tomadas  na fase aguda  do trauma.   

 

Resp. : PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA 13/12/2015 NA CIDADE DE ÁGUA BRANCA-PB, COM DIAGNÓSTICO DE 

FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR ESQUERDO. O MESMO APRESENTAVA DOR E DEFORMIDADE EM MEMBRO 

INFERIOR ESQUERDO, RESGATADO E CONDUZIDO AO HOSPITAL DA CIDADE DE PATOS ONDE FOI DIAGNOSTICADO 

COM FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR ESQUERDO. REALIZADA TRAÇÃO TRANSESQUELÉTICA TIBIAL, APÓS 4 DIAS O 

MESMO FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO COM REALIZAÇÃO DE REDUÇÃO ABERTA E FIXAÇÃO COM 

PLACA MAIS PARAFUSOS. FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL E REALIZOU 20 SESSÕES DE 

FISIOTERAPIA. NO MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA. 

 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de 

reabilitação? 

 

Sim             Não 

 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):  

 

Resp.: Não se aplica. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

 

a)       disfunções apenas temporárias 

 

b)       dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

 

Em caso de  dano  anatômico  e/ou  funcional  definitivo  informar  as  limitações  físicas  irreparáveis  e  definitivas 

presentes no patrimônio físico da Vítima.  

 

Resp.:  

AO EXAME DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO: APRESENTA CICATRIZ EM FACE LATERAL DA COXA DE 35 CM, 

ATROFIA DA MUSCULATURA DA COXA EM 3,5 CM, PALPAÇÃO DE MATERIAL DE SÍNTESE EM REGIÃO SUBCUTÂNEA, 

RETRAÇÃO DE PARTES MOLES EM 6 CM, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA DO JOELHO GRAU II, DÉFICIT DE 

FORÇA FLEXORA DO QUADRIL GRAU II, AFIRMA DIFICULDADE DE REALIZAR AGACHAMENTO E SUBIR ESCADA, 

DIMINUIÇÃO DA ABDUÇÃO DO QUADRIL EM 25°, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO JOELHO EM 40°, DIMINUIÇÃO DA 

FLEXÃO DO QUADRIL EM 45°, LIMITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES FÍSICAS. 
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V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

 

Sim, em que prazo: 

Não 

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

 

VI) Segundo  o previsto  na Lei 11.945  de 4 de junho de 2009 favor promover  a quantificação  da(s) lesão(ões) 

permanente(s)   que   não   seja(m)   mais   susceptível(is)   a  tratamento   como   sendo   geradora(s)   de   dano(s) 

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 

segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

 

Segmento corporal acometido: 

 

a)          Total 

(Dano  anatômico  ou  funcional  permanente  que  comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). 

 

b)         Parcial 

(Dano anatômico  e/ou funcional  permanente  que comprometa  apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

 

b.1        Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 

algum segmento  corporal  da Vítima).   

 

b.2        Parcial Incompleto  (Dano anatômico  e/ou funcional permanente  que comprometa  apenas em parte 

a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).    

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do 

art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o 

percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 

Observação:  Havendo  mais  de quatro  sequelas  permanentes  a serem  quantificadas,  especifique  a respectiva 

graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 
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Segmento Anatômico                               Marque aqui o percentual 

1ª Lesão 

         MEMBRO INFERIOR ESQUERDO                    10% Residual          25% Leve           50% Média        75% Intensa 

 

2ª Lesão 

 

 

10% Residual        25% Leve          50% Média         75% Intensa 
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Local e data da realização do exame médico: 

 

ÁGUA BRANCA – PB ,  19  DE NOVEMBRO DE 2020  

 

Tiago Martins Formiga  

CRM 8085/ PB /Médico Perito 
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SOLICITAÇÃO DE HONORÁRIOS

 

Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) da Comarca de Água Branca - PB  

Eu, Tiago Martins Formiga, médico, ortopedista, venho por meio desta,            
solicitar o pagamento dos honorários referente à perícia realizada do processo N° 
0800244-96.2017.8.15.0941, a que fui nomeado por Vossa Excelência.

Portanto, solicito que, os honorários referentes a esta perícia, sejam                       
liberados em minha conta pessoa física,  no CPF 051.447.734-27, Banco do

.Brasil, agência 1619-5, conta corrente 25502-5

            

 

 

 

 

 

 

 

            João Pessoa - PB, 09.12.2020  

 

Tiago Martins Formiga

CRM-PB 8085 / Ortopedia e Traumatologia 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Fórum Conselheiro Luiz Nunes Alves
Rua José Firmino de Oliveira, nº 100, Gualterina Alencar Vidal, Água Branca (PB), CEP: 58748-000.
Tel.: (83) 3481-1205 ou 3481-1206; WhatsApp: (83) 99143-9380; 

E-mail: agb-vuni@tjpb.jus.br.

PROCESSO Nº 0800244-96.2017.8.15.0941

CLASSE PROCESSUAL: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZAPROCURADOR: MARIA DAS GRACAS
SOARES DA SILVA HENRIQUE

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Pelo presente expediente, que vai por mim devidamente assinado,   o(a) promovente, na pessoaINTIMO
de seu(ua) advogado(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre o laudo juntado nos autos (id.
37645192), bem como para especificar, de modo concreto e fundamentado, cada prova que eventualmente
se dispõe a custear e produzir, nos termos do(a) despacho/decisão (id. 35687864). Ademais, fica a parte
advertida que requerimentos genéricos, sem fundamentação, serão tidos por inexistentes.

 

Água Branca (PB), 12 de janeiro de 2021.

CLAUDIVAN NUNES DIAS

Servidor
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Fórum Conselheiro Luiz Nunes Alves
Rua José Firmino de Oliveira, nº 100, Gualterina Alencar Vidal, Água Branca (PB), CEP: 58748-000.
Tel.: (83) 3481-1205 ou 3481-1206; WhatsApp: (83) 99143-9380; 

E-mail: agb-vuni@tjpb.jus.br.

PROCESSO Nº 0800244-96.2017.8.15.0941

CLASSE PROCESSUAL: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: EVERTON GUILHERME SOARES DE SOUZAPROCURADOR: MARIA DAS GRACAS
SOARES DA SILVA HENRIQUE

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO - PROMOVIDO

Pelo presente expediente, que vai por mim devidamente assinado,   o(a) promovido(a), na pessoaINTIMO
de seu(ua) advogado(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre o laudo juntado nos autos (id.
37645192), bem como para especificar, de modo concreto e fundamentado, cada prova que eventualmente
se dispõe a custear e produzir, nos termos do(a) despacho/decisão (id. 35687864). Ademais, fica a parte
advertida que requerimentos genéricos, sem fundamentação, serão tidos por inexistentes.

 

Água Branca (PB), 12 de janeiro de 2021.

CLAUDIVAN NUNES DIAS

Servidor
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